
INDICAÇÃO Nº 
2318
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, seja determinado aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para que seja instituído o “Programa Estadual de Orientação Sexual e de Orientação e Planejamento Familiar” nas escolas públicas de ensino fundamental e médio do Estado de São Paulo, destinado aos alunos e seus familiares, acolhendo a iniciativa da jovem Thamara Leite Lopes, da Escola Estadual “Prof. Armando Gaban”, de Osasco, participante do Parlamento Jovem de 2008.

JUSTIFICATIVA

Temos a honra de apresentar esta indicação, acolhendo a iniciativa da jovem Thamara Leite Lopes, da Escola Estadual “Prof. Armando Gaban”, de Osasco, participante do Parlamento Jovem de 2008, que expôs o mesmo tema no transcorrer das atividades dessa grandiosa jornada cívica e educativa desempenhada, anualmente, pela Assembléia Legislativa.

A presente proposição tem por escopo indicar ao Senhor Chefe do Poder Executivo, que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e a adoção de outras providências para a seja instituído o “Programa Estadual de Orientação Sexual e de Orientação e Planejamento Familiar” nas escolas públicas de ensino fundamental e médio do Estado de São Paulo, destinado aos alunos e seus familiares.

Com efeito, assim expôs a “jovem parlamentar” em seu projeto, no âmbito do Parlamento Jovem, o qual tomamos a liberdade de transcrever:

“Artigo 1º - Fica criado o Programa Estadual de Orientação Sexual, Planejamento e Orientação Familiar nas escolas públicas do Estado de São Paulo.
Artigo 2º - O Programa destina-se à orientação de alunos dos ensinos fundamental e médio, e respectivos familiares.

Artigo 3º - O Programa objetiva promover orientações sobre a importância do planejamento familiar, demonstrando as dificuldades enfrentadas por famílias numerosas e os problemas com a gravidez indesejada, além de reforçar a educação sexual e a prevenção.

Artigo 4º - O Programa visa também atender os familiares dos alunos promovendo uma aproximação com a escola, diminuindo o distanciamento entre membros da própria família e buscando orientação psicológica profissional para as famílias em situação de desagregação ou de risco.

Artigo 5º - A cada semestre as unidades escolares promoverão uma semana de debates, oficinas e discussões sobre os temas de que trata esse Programa.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente. 

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”

Alega a entusiástica participante do Parlamento Jovem, ainda, à guisa de justificativa, que:

“É de conhecimento público que existem programas de orientação sexual e prevenção nas escolas públicas estaduais, mas não existe um trabalho que associe orientação e prevenção com planejamento e orientação familiar.

Esse Programa tem como objetivo ampliar os projetos de orientação e prevenção incluindo o planejamento familiar e o trabalho de apoio às famílias. Com isso, haveria uma aproximação das famílias com a escola e uma reaproximação entre os próprios membros das famílias.

A escola, por sua vez, teria a possibilidade de interferir positivamente junto às famílias que apresentam quadros desagregação ou mesmo situação de risco, buscando apoio junto a profissionais como psicólogos, assistentes sociais entre outros.

É notório que grande parte dos problemas enfrentados pelas escolas no tocante às relações com seus alunos são decorrentes de problemas de ordem familiar. 

A existência de um programa que efetivamente possibilitasse uma reflexão e o encaminhamento de soluções seria de enorme valia no contexto ensino-aprendizagem.”

Nessa conformidade, pode afirmar-se que a indicação é perfeitamente viável e conveniente, podendo trazer resultados altamente positivos à sociedade e, por seu caráter administrativo, apresentamos esta indicação como propositura de relevante interesse público.
Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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